
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO ADMINISTRATIVO - NAD/DPF/STS/SP

TERMO DE CONTRATO N° 15/2021 - SR/PF/SP

A União, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO,
com sede na Rua Hugo D’Antola, 95, Lapa de Baixo, na cidade de São Paulo /Estado de São Paulo,
inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  00.394.494/0040-42,  neste  ato  representado  pelo  Superintendente
Regional,  Delegado de Polícia Federal,  DENNIS CALI,  nomeado(a)  pela   Portaria nº 201,  de 16 de
março de 2021, publicada no DOU n°51, seção 2, de 17 de março de 2021, e em conformidade com as
atribuições  que  lhe  foram  delegadas  pela  Portaria  n°14.674  -  DG/PF,  de  22  de  março  de  2021,
publicada  no  Bole=m  de  Serviço  n°  55,  portador  da  matrícula  Siape  nº  1379417,  doravante
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denominada CONTRATANTE, e a empresa ATENAS ELEVADORES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.658.360/0001-39, sediada na Avenida João Ba=sta da Rocha, n° 2040, em Nova América - CEP:
14783-143 - Barretos/SP doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. WILLIAN
GONÇALVES DA SILVA, portador da Carteira de Iden=dade nº 43.154.802-x, expedida pela SSP/SP, e
CPF nº 317.672.828-00, tendo em vista o que consta no Processo nº 08504.000838/2021-77 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma=va SEGES/MP nº 5,
de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da Dispensa de Licitação nº 07/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O  objeto  do presente instrumento é  a  contratação de serviços  para  manutenção preven=va,
corre=va e assistência técnica de elevador, contemplando subs=tuição ou fornecimento de qualquer
peças  e/ou  componentes  defeituosos,  visando  atender  as  necessidades  da  Delegacia  de  Polícia
Federal em Santos – SP (DPF/STS/SP), que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2.   Este  Termo de  Contrato  vincula-se  ao  Termo de  Referência,  iden=ficado  no  preâmbulo  e  à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 7 (sete) meses, improrrogável, com início na
data de 05/04/2021 e encerramento em 05/11/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para os serviços de
manutenção,  perfazendo  o  valor  total  de  R$ 10.500,00  (dez  mil  e  quinhentos  reais),  e  R$  85,44
(oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) para eventuais materiais e peças de reposição
necessários ao reparo, perfazendo o valor total de R$ 512,64 (quinhentos e doze reais e sessenta e
quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 0001/200360

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 06.122.2112.2000.0001

Elemento de Despesa: 339039/339030

PI: PF99900AG21

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1.  O  prazo  para  pagamento à  CONTRATADA e  demais  condições a  ele  referentes  encontram-se
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definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1.O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a par=r da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IGP-M / FGV.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par=r
dos efeitos financeiros do úl=mo reajuste.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan=a na presente contratação,  conforme regras constantes do
Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo=vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos  da CONTRATANTE em caso de rescisão administra=va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou u=lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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12.1.2.  Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2.  A  CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con=das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os liVgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária de São Paulo Capital - Jus=ça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Paulo,  data da assinatura eletrônica.

_________________________________
Representante legal da CONTRATANTE
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA

FEDERAL EM SÃO PAULO

_________________________________
Representante legal da CONTRATADA
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ATENAS ELEVADORES LTDA

TESTEMUNHAS:

________________________________

Documento assinado eletronicamente por DENNIS CALI, Superintendente Regional, em
26/03/2021, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Gonçalves da Silva, Usuário Externo, em
29/03/2021, às 08:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROSEMARY EMILIA DO NASCIMENTO SANTOS, Gestor
de Contrato, em 30/03/2021, às 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SOLANGE JORGE DA SILVA, Gestor de Contrato, em
30/03/2021, às 12:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten=cidade deste documento pode ser conferida no site hXp://sei.dpf.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 18172454 e o código CRC B4B4038F.

Referência: Processo nº 08504.000838/2021-77 SEI nº 18172454
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